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CONTRATO N.º 093/2023

----------------CONTRATO ADICIONAL/TRABALHOS COMPLEMENTARES DA 

EMPREITADA “A INSTALAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURAS DE UM 

CONTENTOR SANITÁRIO NO COMPLEXO DESPORTIVO DA MEXILHOEIRA GRANDE.--

---------------------- No valor de 1.780,00 € -----------------------------------------------

----- Eu,  na qualidade de Oficial Público do Município 

de Portimão, designado por despacho de 20 de Janeiro de 2020, da Exma. Srª. 

Presidente da Câmara Municipal – Drª Isilda Maria Prazeres dos Santos Varges 

Gomes , lavrei e subscrevi o presente contrato, celebrado nos seguintes termos:

Entre:

----- Primeiro: Isilda Maria Prazeres dos Santos Varges Gomes,  

 

na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Portimão, e outorgando em 

representação do MUNICÍPIO DE PORTIMÃO, autarquia local com personalidade 

jurídica e autonomia administrativa e financeira, com sede na Praça 1.º de Maio, em 

Portimão, pessoa coletiva de direito público com o n.º 505309939, nos termos do 

disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 e f) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 

de 12/09, designado por Primeiro Outorgante. -----------------------------------------

E

----- Segundo: Jorge dos Santos Riscado,  

 

:

e Paulo Jorge Domingos dos Santos Riscado  

 

 

 

  

 em representação da sociedade, BEDARIL – SOCIEDADE DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS, LDA., com sede na Urb. das Marinhas Lote

22, 8400-655 Parchal - Lagoa, com o N.I.P.C. 501 228 667, matriculada na 
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Conservatória do Registo Civil/Predial/Comercial de Lagoa, sob o mesmo número e 

com o capital social de 59.885,75 € (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e 

cinco euros e setenta e cinco cêntimos), conforme fotocópia da Certidão 

Permanente supra referida, cujo documento arquivo junto ao processo deste 

contrato e, abaixo designado por Segundo Outorgante. --------------------------------

----- O Segundo Outorgante apresenta certificado de classificação de empreiteiro de 

obras públicas 1058 - PUB, emitido em 26/01/1984.. ------------------------------

----- Pelo Primeiro Outorgante, na qualidade que representa foi dito que, de 

harmonia com o Despacho do Sr. Vice – Presidente Álvaro Bila, de 19/05/2023, que 

aprovou e adjudicou ao Segundo Outorgante os trabalhos  complementares,

relativos à empreitada de “INSTALAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURAS DE 

UM CONTENTOR SANITÁRIO NO COMPLEXO DESPORTIVO DA MEXILHOEIRA 

GRANDE”, nas seguintes condições:------------------------------------------------------

----- Primeiro – Os trabalhos complementares foram adjudicados pelo valor total

de 1.780.00 € (mil setecentos e oitenta euros), a despesa enquadra-se no regime 

de inversão do sujeito passivo do IVA, sendo que todas as faturas a emitir pelo 

adjudicatário deverão conter a expressão “IVA devido pelo adquirente”, em 

conformidade com  Informação número : 152/DOGEP/DOP/HM/2023 de 

17/05/2023, Departamento de Obras e de Gestão de Equipamentos Públicos –

Divisão de Obras Públicas, documento que se junta a este contrato. ------------------

----- Segundo – Os pagamentos serão efectuados no prazo de 60 (trinta) dias, 

de acordo com estipulado na cláusula 37º do Caderno de Encargos. ------------------

----- Terceiro – Os pagamentos serão efetuados após elaboração do respectivo 

auto de medição (a elaborar pelo Departamento de Obras e de Gestão de 

Equipamentos Públicos, mensalmente em relação aos trabalhos do mês anterior).--

----Quarto – Nos termos do n.º 2 do artigo 88º do Decreto-Lei 18/2008 de 29.01,

alterado e republicado pelo Decreto-Lei 111-B/2017 de 31 de agosto, não é exigível 

ao adjudicatário a apresentação de caução, procedendo-se à retenção de 5 % do 

valor dos pagamentos a efetuar conforme o n.º 3 do mesmo artigo. -----------------

----- Quinto –A presente despesa apresenta o compromisso número 2023/1925

de 07/06/2023, ficando a firma, obrigada a inscrever o presente número e a 








